
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983.

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE
NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS PARTICULARES
QUE EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE
TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 20.  Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou
mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:

* Art. 20, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.
I - conceder autorização para o funcionamento:
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e
c) dos cursos de formação de vigilantes.
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior;
III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as

penalidades previstas no art.23 desta Lei;
IV - aprovar uniforme;
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade da

Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no

inciso I deste artigo.
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994.
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão

objeto de convênio.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.

Art. 21.  As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e
responsabilidade:

I - das empresas especializadas;
II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de

vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.

Art. 22.  Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver calibre 32
ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha.
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Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de valores,
poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação
nacional.

Art. 23.  As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilantes que
infringirem disposições desta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis pelo
Ministério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, conforme
a gravidade da infração, levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do
infrator:

I - advertência;
II - multa de quinhentas até cinco mil UFIR;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.
III - proibição temporária de funcionamento; e
IV - cancelamento do registro para funcionar.
Parágrafo único. Incorrerão nas penas previstas neste artigo as empresas e os

estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio de armas e munições.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.692, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O USO DE COLETE À PROVA DE
BALAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
 Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do

Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:
 Art. 1º O colete à prova de balas deverá integrar o uniforme dos vigilantes

contratados por empresas especializadas em prestação de serviços de vigilância ou de transporte
de valores, bem como de empresas que possuam setores próprios para o exercício destas
atividades.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da aquisição dos referidos coletes deverão
ser custeadas pelas empresas.

Art. 2º Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado contratado para o
exercício de atividades que impeçam ou inibam a atividade criminosa.

Art. 3º As empresas mencionadas no artigo 1º terão o prazo de 60 (sessenta) dias
para se adaptarem às exigências desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 26 de novembro de 2001.


